
 
 

 
 

SECRETARIADE EDUCAÇÃO 

 

REGULAMENTO DA CAPACITAÇÃO DE EDUCADOR DE APOIO 

 

 

Art. 1º. Todos os educadores de apoio da Rede Municipal de Ensino, lotados na 

Secretaria de Educação, Escolas Municipais e Equipamentos dos Programas 

Educacionais (Biblioteca e Ginásios) serão inscritos na Capacitação de Educador de 

Apoio que realizar-se-á no período de 25 e 27 de julho de 2018.  

Parágrafo Único: O desenvolvimento do evento será mediante o oferecimento de 

palestras e atividades, de acordo com a programação anexa.  

 

Art. 2º. Para a participação neste período as Unidades Escolares atenderão as seguintes 

instruções:  

I – preencher as inscrições on-line no endereço eletrônico 

www.cidadaopg.sp.gov.br/seducapoio, no período de 19 e 20 de julho de 2018. 

II – as inscrições encerrarão no dia 20 de julho de 2018 às 23h59m, momento este em 

que o sistema on-line não estará mais disponível;  

III – inscrever os educadores de apoio no horário que desempenham suas funções, 

dividindo-os equitativamente entre manhã e tarde;  

IV – os educadores de apoio farão suas inscrições da seguinte forma:  

a) Primeira atividade: de acordo com o quadro anexo; 

b) Segunda atividade: mostra de habilidades artísticas e culturais dos servidores, além 

de atividades de reflexão dos assuntos tratados nas capacitações que ocorreram no 

decurso do 1º semestre de 2018. 

b.1) Servidores da Secretaria de Educação: realizarão as atividades na sede do 

Departamento de Educação Ambiental (Portinho), localizada à Rua Paulo Sérgio 

Garcia, nº. 777 – Sítio do Campo, no dia 27 de julho de 2018, período da manhã das 

08h às 11h e da tarde das 14h às 17h; 

b.2) Servidores dos programas educacionais: realizarão as atividades na sede do 

Ginásio Rodrigão, localizada à Avenida Presidente Kennedy, nº. 5.563 – Tupi, no dia 27 

de julho de 2018, período da manhã das 08h às 11h e da tarde das 14h às 17h; 
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b.3) Servidores das Escolas Municipais: realizarão as atividades na unidade escolar em 

que o mesmo estiver lotado no dia 27 de julho de 2018, de acordo com a organização 

do Diretor da unidade escolar. 

V – os professores e servidores readaptados serão devidamente inscritos nesta semana. 

VI – não será permitida troca de horários após as inscrições sem a prévia autorização da 

Comissão de Organização da Capacitação de Educador de Apoio;  

VII – é vedada a participação de educadores de apoio não inscritos, assim como a 

participação de servidores no evento acompanhados de crianças. 

 

Art. 3º. Os educadores de apoio participarão do evento em apenas 1 (um) período, 

conforme cronograma anexo e art. 2º, IV do presente regulamento. 

§1º. Os servidores que participarem da primeira atividade poderão ser dispensados, após 

o término da palestra, não havendo a necessidade de retornarem aos seus locais de 

trabalho, caso a Direção da Unidade Escolar/Superior Imediato entender cabível. 

§2º. Os servidores que não forem dispensados ao término da palestra, e retornarem aos 

seus locais de trabalho por necessidade da unidade escolar ou setor, ficarão com um 

saldo de horas para usufruir em momento oportuno, ou seja, a diferença do tempo da 

palestra e a carga horária do servidor. 

§3º. O participante deverá apresentar-se trajado de forma apropriada para a ocasião.  

§4º. O deslocamento do servidor até o evento correrá por conta própria.  

 

Art. 4º. A primeira atividade do evento será realizada nos seguintes locais, obedecendo 

ao Regulamento anexo:  

a) Palácio das Artes, localizado à Avenida Presidente Costa e Silva, nº. 1.600 – 

Boqueirão; 

b) Auditório Roberto Marinho (Secretaria de Educação), localizado à Rua José Borges 

Neto, nº. 50 – Mirim. 

 

Art. 5º. Os horários das atividades que ocorrerão nos locais citados no art. 4º do 

presente regulamento serão:  

I - Manhã: das 08h às 10h; 
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                das 10h30m às 12h30m.  

II - Tarde: das 13h30m às 15h30m; 

                das 16h às 18h  

§1º. O tempo de tolerância para o fechamento dos portões será de 15 (quinze) minutos, 

não sendo autorizado o ingresso de servidores após esse período.  

§2º. A chefia imediata deverá dar ciência ao servidor quanto ao local onde este estará 

inscrito e os horários de realização do evento.  

 

Art. 6º. A frequência do servidor no evento será aferida pelo preenchimento da 

presença em listagem disponibilizada no local do evento.  

§1º. A ausência do educador de apoio antes do término das atividades acarretará em 

falta ao servidor.  

§2º. As licenças médicas de 1 (um) dia deverão ser entregues diretamente à Divisão de 

Recursos Humanos.  

 

Art. 7º. Os funcionários novos (ingressantes) que apresentarem-se na Unidade Escolar 

até o dia 20 de julho de 2018, deverão ser informados do evento até o final do 

expediente do mesmo dia, e inscritos até este dia por e-mail viabilizando a inclusão do 

nome na lista de presença.  

Parágrafo único: Ultrapassado o prazo estipulado no “caput” do presente artigo, os 

servidores ingressantes deverão cumprir horário na Unidade Escolar/SEDUC. 

 

Art. 8º. Os casos omissos serão analisados e dirimidos pela Comissão de Organização 

da Capacitação de Educador de Apoio.  

 

 

 

 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO  

CAPACITAÇÃO DE EDUCADOR DE APOIO 
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EDUCADOR DE APOIO – PALESTRAS – AUDITÓRIO - MANHÃ  

25/07/2018 

PALESTRANTE TEMA OBJETIVO HORÁRIO 

Túlio Prata –  

Médico, membro da Associação Brasileira de 

Dermatologia (ABD) 

Saúde e bem-

estar 

O conceito de qualidade de vida é muito abrangente, compreende não só a saúde física 

como o estado psicológico, as relações sociais em casa, no trabalho e até sua relação com 

o meio ambiente, serão abordados: alimentação, atividade física, qualidade do sono, 

família e amigos, lazer, dinheiro, crenças, trabalho, autoestima e felicidade. 

8h às 10h 

Diana Tatit –  

Doutora em Educação, integrante e co-fundadora do 

grupo Tiquequê que realiza espetáculos infantis de 

música, dança, teatro e narração de histórias 

O brincar e a 

cultura infantil 

Para que serve o brincar na infância? Se é importante, que espaço deve ocupar na escola? 

Como podemos conduzir, intervir, avaliar, compreender esse momento? O que todos os 

educadores de apoio da escola podem fazer para enriquecer essa atividade? A partir do 

resgate de nossas memórias de infância, a palestra convidará a refletirmos sobre a 

importância do brincar, e apresentação de algumas brincadeiras para ampliar o repertório 

dos participantes. 

10h30 às 12h30 

    
EDUCADOR DE APOIO – PALESTRAS – AUDITÓRIO - TARDE 

25/07/2018 

PALESTRANTE TEMA OBJETIVO HORÁRIO 

Diana Tatit –  

Doutora em Educação, integrante e co-fundadora do 

grupo Tiquequê, que realiza espetáculos infantis de 

música, dança, teatro e narração de histórias 

O brincar e a 

cultura infantil 

Para que serve o brincar na infância? Se é importante, que espaço deve ocupar na escola? 

Como podemos conduzir, intervir, avaliar, compreender esse momento? O que todos os 

educadores de apoio da escola podem fazer para enriquecer essa atividade? A partir do 

resgate de nossas memórias e infância, a palestra convidará a refletirmos sobre a 

importância do brincar, e apresentação  de algumas brincadeiras para ampliar o repertório 

dos participantes.  

13h30 às 15h30 

 Túlio Prata –  

Médico, membro da Associação Brasileira de 

Dermatologia (ABD) 

Saúde e bem-

estar 

O conceito de qualidade de vida é muito abrangente, compreende não só a saúde física 

como o estado psicológico, as relações sociais em casa, no trabalho e até sua relação com 

o meio ambiente, serão abordados: alimentação, atividade física, qualidade do sono, 

família e amigos, lazer, dinheiro, crenças, trabalho, autoestima e felicidade. 

16h às 18h 
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EDUCADOR DE APOIO – PALESTRAS – PDA - MANHÃ 

 

25/07/2018 

PALESTRANTE TEMA OBJETIVO HORÁRIO 

Armando Comitre -  

Provocador de ideias e atitudes. Atua em 

Desenvolvimento Humano e Educação 

Empresarial 

Como fazer do seu trabalho uma 

fonte de realização pessoal e 

profissional 

Não importa onde, você tem o seu valor; 

8h às 10h 

Despertando a vontade de fazer o melhor sempre; 

Não basta uma equipe unida, tem que ser uma equipe comprometida; 

Cinco condições essenciais para realização pessoal e profissional. 

Vera Lúcia Furquim –  

Psicóloga de Inteligência Emocional, Educacional 

e Gestão de Pessoas 

O papel do educador de apoio no 

mundo digital 

Desenvolver uma reflexão sobre o uso da tecnologia nos dias atuais. Refletir sobre 

possíveis danos gerados pelo uso sem controle e sem limites. Avaliar a postura do 

servidor nas redes sociais, que pode gerar desconfortos, desencadear  dependência 

com hábitos inadequados. Utilizar as mídias sociais a seu favor, a internet veio 

definitivamente para ficar e transformar as relações pessoais e sociais.  

10h30 às 12h30 

 
    

EDUCADOR DE APOIO – PALESTRAS – PDA - TARDE 

25/07/2018 

PALESTRANTE TEMA OBJETIVO HORÁRIO 

Vera Lúcia Furquim –  

Psicóloga de Inteligência Emocional, Educacional 

e Gestão de Pessoas 

O papel do educador de apoio no 

mundo digital 

Desenvolver uma reflexão sobre o uso da tecnologia nos dias atuais. Refletir sobre 

possíveis danos gerados pelo uso sem controle e sem limites. Avaliar a postura do 

servidor nas redes sociais, que pode gerar desconfortos, desencadear  dependência 

com hábitos inadequados. Utilizar as mídias sociais a seu favor, a internet veio 

definitivamente para ficar e transformar as relações pessoais e sociais. 

13h30 às 15h30 

 

Armando Comitre -  

Provocador de ideias e atitudes. 

Atua em Desenvolvimento Humano e Educação 

Empresarial  

Como fazer do seu trabalho uma 

fonte de realização pessoal e 

profissional 

Não importa onde, você tem o seu valor; 

16h às 18h 

Despertando a vontade de fazer o melhor sempre; 

Não basta uma equipe unida, tem que ser uma equipe comprometida; 

Cinco condições essenciais para realização pessoal e profissional. 


